
INDICAÇÃO Nº 
423
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Transportes do Estado de São Paulo a execução de obras de duplicação do Viaduto 31 de Março, no KM 59 da Rodovia Anchieta, SP- 150, no município de Cubatão. 
JUSTIFICATIVA

O Viaduto 31 de Março, localizado no Bairro do Jardim Casqueiro, no Município de Cubatão é a principal ligação dos bairros Jardim Casqueiro e Jardim Nova República com a região Central do município. Nos últimos anos o viaduto não tem suportado o fluxo de veículos, principalmente de caminhões. 

De acordo com o Presidente do CONSEG, Gilson Fernandes, "Cubatão é a única cidade da região cortada por todas as rodovias que integram o Sistema Anchieta-Imigrantes (SAI), e o morador daqui não tem benefício algum com isso".

O pedido dos moradores é de que o Viaduto 31 de Março seja duplicado, pois em dias de congestionamento, por muitas vezes, eles têm de ir até Santos e retornar pela Via Anchieta para chegar ao Centro de Cubatão.  

A Ecovias reconhece a lentidão no trecho e informou que realiza estudo técnico, na tentativa de encontrar saídas para o problema. 

Além disso, a remoção das famílias dos bairros cota na serra do mar será, em parte, para o bairro Casqueiro, aumentando ainda mais a população desse bairro. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.

E este Parlamentar, oriundo da Região Metropolitana da Baixada Santista, não poderia se isentar da responsabilidade de brigar e lutar pelas cidades que representa.  Nesse intuito, é que apresenta a presente propositura endereçada ao Senhor Governador esperando que este atenda a esta indicação. 

O Município de Cubatão carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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